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DECRETO EXECVIlVO 2.6ft 
~ n de Setembnl d! 1016 

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CONSELHO 
MUNlCJPAL DE A5SI51ilNOA SOCIAL PARA O 
BI2NIO 2016/2018" 

O Prefeito Municipal de l1,at~ DR. Al.ESSANORO 
MAGNO DE MELO ROSA, no uao de suas atribuições legals'previstns no artlgp 63, 
VL da Lei Orgmica do Munidp!o, e consoante o artigo 1r, da Lei -Munlclpal n• 2.240, de 
02/03/2006; 

ARTIGO 11 • Ficam nomeados os dd,,dlos abaixo 
enunciados para exercerem funções no Conselho Munklpal de Asslstênda Social, na 
competência da !~lação em vigor.-

ARTIGO 2" • Os CllrgOll -ão preendúdos por membl'oll 
titul!UU e suplentl!s cansoMle o artigo 1' da Lei Mu.r\ldpal n• 22,1(),/2.006. 

ARTIGO 3" - Os mandatoo terao os pruos e co.mpett!nd.a 
pn!vislo5 n~ lAi Muni.cípal n• t.429/1995, 

ARTIGO 41 - Os cargos e funções terão os ..,gulnres 

REJ',USENTANTES GQYERNAM1lNTAIS 

Repmentante, da árta de Aail!Nnda Smal 
Titular: Mais., Maria Marques 
Suplente; Vitória Maria lof>6 Zan1n 

Titulm Oirt'e U)J)C$ Peruchi 
Suplt11.~ Caroline Lopes. Toglillh!Ll Joaquim 

Rwoentaruçs da áru de Saóde 
Tlt11!.an Marll Magda Monte Lallil.to 
Suplente: Silvam Aparecida da Silva 

ReprmntantH a, ÁW de Eduçtjo 
Tlhlltt: Sonill Maria Qmtero VafiCO 
Suplente: Danloln Aparedda Evangelista Thomazzi 

Rcmaotan1u da DIYiffo do TaoumWContal>mdade 
Titular. Cu&tovo Rodrigues ).tattar 
Suplente: Sueli Martúu Olllll!ira dos Santos 

Rlll'RESEN)'ANTES NÃO GQYJiRNAMENTAJS 

Re11mentmtn da APAJ!-AuQriado .dr Pais e AmliQI Ãl1I Uml>dm:wt -Uwí 
Titular. Ver.i Luda Panza Bu:ze 
Suplente; Clio\ek Bai:bo5a da Silva 

Re.Pmen1totet da ADEfl -Associam dos Defic:m,tn de lbtté 
Titular: Ana Maria Correa Pinto Varanda 
Suplente: llliMbêtl! V111dlvina. de Jesus Gonçalves Adriano 

Representantes do Centro de Conyiyfnda do Idoso de Ibaté 
Titular; Regina. Maria Vieira Inácio 
Suplente: Raseli Aparecida Martins de Oliveira 

Be11wentan1n do CPDK!ho Tutelar 
Titular: J1111C!c Ch.iu.zi 
Suplente: 0mm Aru:lré de Oliveira Mendonça. 

Re.Pmwanta da Amwdo Q>merd•I- l'ndmtri;at t hcu4ri• de Uwf 
Titulu; llloa Simon! f'C&Senle 
Suplente Rtm11ta Gonzaga 1't'i,ccira Ma<:edo 

ARTIGO S" • &te ~o entra em vigor l!ffla data, 
ficando revogado o Oecrnto n• 2.496 de07 de Julho de 2.014. 

ll>até, 21 d 

OR.ALllS 
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do Fátima. Por mais este ato de religião e amizade, antecipa 
seus sinceros agradecimentos. 

A família de Desolina Gazziro Tau agfaaecida pelas de
monstrações de carinho req~bidas de seus parfit e~ ei_a,ni
gos, comunica que a missa de sétimo dia será celeoraaa dia 
24/09/16 (Sábado) ás 19:00 horas na Igreja Nossa Senhora 
do Perpétuo Socorro. Por mais este ato de religião e amiza
de, antecipa seus sinceros agradecimentos. 

A família de Antonio Carlos Ferreira agradecida pelas de
monstrações de carinho recebidas de seus parentes e ami
gos, comunica que a missa de sétimo dia será celebrada dia 
25/09/16 (Domingo) ás 19:00 horas na Igreja São José .Por 
mais este ato de religião e amizade, antecipa seus sinceros 
agradecimentos 

Convênio médico do funcionário que se aposenta e sai da empresa, que 
tem mais de 10 anos na mesma empresa e paga uma parte da mensa
lidade do convênio, pode continuar com o convênio por qual período e 
em quais condições? Saiba mais: [www.empresario.com.br/legislacao]. 

FUNOONÁRIO FOI AO MÉDICO E ESTE FORNECEU ATESTADO JUSTI
FICANDO A AUSENCIA POR OSHS. O FUNCIONÃRIO SENTINDO-SE 
BEM VOLTOU ANTES AO TRABALHO. COMO PROCEDER? 

Entendemos que neste caso a empresa não deveria ter deixado 
trabalhar visto ter um atestado médico, contudo, a empresa deverá 
considerar o que de fato aconteceu (contrato realidade), abona o 
período da ausenda, e se houve o trabalho antes do horário, considerar 
como horas trabalhadas normalmente. 

SALDO DO F6TS PARA FINS RESCISÓRIOS 
Como consultar saldo do FGTS para fins rescisórios de empregado 
doméstico? Saiba mais: [www.empresario.eom.br/legislacao]. 

FORNECER ALIMENTAÇÃO AO TRABALHADOR RURAL 
Qual a obrigatoriedade do empregador fornecer alimentação para o 
trabalhador rural, qual a base legal? Saiba mais acessando a íntegra . 
do conteúdo no site: [www.empresario.com.br/legislacao). 1 

QUAL O LIMITE PARA DESCONTO DO SALÃRIO DO FUNCIONÃRIO 
REFERENTE A EMPRtSTIMOS EFETUADOS PELA EMPRESA? 

lnfonnamos que por analogia a lei n°10.820/03 orientamos o desconto de 
empréstimo limitado a até 30% da remuneração disponível do empregado. 
Lembramos que referido desconto deverá ser autorizado pelo empregado. 

DEMISSÃO DE FUNCIONÃRIO COM MAIS DE 10 ANOS 
Empresa na demissão de funcionário com mais de 1 O anos pode ter 
alguma penalidade? Existe legislação que concede estabilidade? 
Saiba mais acessando: [www.empresario.eom.br/legislacao). 

UTILIZAÇÃO DO BANCO DE HORAS 
Havendo banco de horas legal, é possível a utilização do horário des
tinado ao almoço para dedução/compensação de horas diariamente? 
Saiba mais acessando: [www.empresario.com.br/legislacao). 

AGENDA FISCAL• SETEMBR0/ 16 
Acesse a íntegra no site: [www.agenda-fiscal.com.br). 

1 Efflpesário 
1 C 1996HIFEN 

INFORMAÇÕES PARA O 
DIA A DIA EMPRESARIAL: 
• Agenda Rscai® 
• Dicas sobre Legisfa~o 
• Orientador Gerenciai® 
• Memória Empresariatclr,& 
• Agenda do Empresário® 

1· Tudo o que a m predsa saber 
11 para a gestão do seu negócio • Livros, artigos e cursos 

Seu canal de-negócios corporativo 1 
1 


